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L E I  Nº 628/2013, DE 1 9  DE JU N H O  DE 2013. 
ABRE CRÉDITO A DICIONAL S U PLEMENTAR E DÁ 
O U T RAS PROV I DÊNCI AS. 

MOHSEN HOJEIJ E, Prefeito M un icipal da Cidade de J uquiá, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
M unici pal de J uquiá, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei , 

A rt. 1 °  - Fica aberto na Seção de Contab i l idade, um crédito adicional no 
valor de R$ 1 60.000,00 (Cento e Sessen ta Mi l  Reais), conforme autorização da Lei 
M unici pal 549/20 1 2, art . 1 8°, I I I, para suplementar a (s) dotação (ões) orçamentária(s) 
aba1 o d i scrimi nada: 

02. 1 6  D E PA RTA M ENTO M U N IC I PA L  DE VALOR 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO D E  
ESTRADAS 

02. 1 6 .00 DEPARTAM ENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E CON SERVAÇ ÃO DE ESTRADAS 

1 5 .452 .00 1 6 . 1 0 1  o AQUISIÇÃO DE VEICULO E EQUIPAMENTOS 
4.000 00 DESPESAS DE CAPITAL 
0 1 .00 FONTE 0 1  - RECURSOS ORDINARIOS 
(445 ) 4 .4 .90.52 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1 60 .000,00 

TOTAL 1 60.000,00 

Art. 2° - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes 
da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo discri mi nada: 

02. 1 6  D E PARTA M E NTO M U N IC I PA L  D E  VALOR 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS 

02. 1 6. 00 DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANS PORTE 
E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

1 5 .452.00 1 6. 20 1 9  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNI CIP AIS E 
TRAN S P .  

3 . 000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE 0 1  - RECURSOS ORDIN ARIOS 
(449) 3 . 1 .90. 1 1 VENCIMENTOS E V ANTAGE N S  FIXAS- 1 0 .000,00 

PES SOAL C I V l L  

(45 1 )  3 . 3 . 90.30 M ATE RIAL D E  CONSUMO 1 0.000,00 

(452) 3 . 3 .90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 1 0 .000,00 

(45 3 )  3 . 3 .90.39 OUTROS S ERVIÇOS DE TERCEl ROS - PJ 1 30.000,00 

TOTAL 1 60.000,ülf' 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação. 

P REFEITU RA MUNICIPAL DE J UQUIÁ, 1 9  DE JUN HO 20 1 3 .  

AN G E T � 'RoC' / VIEIRA 
Diretor do Departam�verno e Admi n istração 
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